
 PARECERES

 PARECER Nº 319, DE 2021

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO 
AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 32, DE 2021
De autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

o PDL em epígrafe reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrên-
cia do estado de calamidade pública nos Municípios do Estado.

Aprovada com emenda, a propositura retornou à Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação para os fins do artigo 215 do 
Regimento Interno. Não tendo aquele órgão técnico se mani-
festado dentro do prazo regimental, fomos designados para, 
na qualidade de Relatora Especial, oferecer a seguinte redação 
final à propositura:

Reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública nos Municípios do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica reconhecido, para efeitos do artigo 65 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
estado de calamidade pública nos Municípios que o tenham 
requerido no exercício de 2021 em decorrência da pandemia 
causada pelo coronavírus - Covid-19.

Artigo 2º - Ficam suspensas a contagem dos prazos e as 
disposições estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdu-
rar o estado de calamidade pública.

Artigo 3º - Deve o Chefe do Poder Executivo dar imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo correspondente dos decretos 
de aberturas de crédito extraordinário nos termos previstos nos 
artigos 41, inciso III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, bem como das movimentações de dotações 
por meio de transposição, remanejamento, transferência e utili-
zação da reserva de contingência.

Artigo 4º - A contratação emergencial de pessoal e a 
autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública.

Artigo 5º - Deverão ser observadas, até 31 de dezembro de 
2021, as proibições constantes do artigo 8º da Lei Complemen-
tar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Artigo 6º - A dispensa de licitação para aquisição ou con-
tratação de bens e/ou serviços deve ser precedida do compe-
tente procedimento administrativo, no qual constem elementos 
mínimos como o termo de referência, pesquisa de preços 
comprovada por documentos idôneos, justificativas técnicas 
suficientes, pareceres técnicos e jurídicos, a demonstração da 
necessidade, da urgência e da imprevisibilidade, sempre desti-
nada aos serviços públicos e atividades essenciais necessários 
ao enfrentamento da calamidade pública, sem prejuízo do 
acompanhamento e fiscalização por parte da Administração.

Artigo 7º - Os atos e despesas decorrentes da situação 
de calamidade pública devem ser divulgados amplamente no 
correspondente Portal de Transparência, nos termos definidos 
na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nos atos 
normativos específicos expedidos pelos órgãos competentes.

Artigo 8º - A Administração deve promover e incentivar a 
participação das instâncias de controles interno e sociais, asse-
gurando condições para o pleno exercício de suas atividades.

Artigo 9º - Caberão ao Tribunal de Contas competente o 
controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Artigo 10 - Ao decretar o estado de calamidade pública, 
fica o Município obrigado, na pessoa do Prefeito, a comunicar 
os poderes legislativos competentes, tanto o do próprio Municí-
pio, como o Estadual.

Artigo 11 - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 
2021.

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de 
decreto legislativo nº 32, de 2021.

a) Dra. Damaris Moura – Relatora especial

 Debates
 19 DE ABRIL DE 2021
13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
EM AMBIENTE VIRTUAL

Presidência: CARLÃO PIGNATARI

RESUMO

ORDEM DO DIA
1 - PRESIDENTE CARLÃO PIGNATARI
Abre a sessão. Informa que há um acordo no Colégio 
de Líderes para a votação deste projeto. Esclarece que, 
em razão do feriado na quarta-feira, há uma reunião do 
Colégio de Líderes pré-agendada para hoje. Pede que esta 
matéria seja votada com urgência. Considera a mesma 
de extrema importância. Diz ser hoje a estreia do líder 
do Governo, deputado Vinícius Camarinha. Coloca em 
discussão o PLC 5/21.
2 - CARLOS GIANNAZI
Discute o PLC 5/21.
3 - CAMPOS MACHADO
Para comunicação, cumprimenta o novo líder do Governo 
Vinícius Camarinha. Considera o deputado correto, 
honesto, leal e de princípios. Ressalta que o mesmo 
não pertence ao seu partido. Destaca sua capacidade 
de dialogar, conversar, ponderar e ouvir as pessoas. Diz 
ter certeza de que ele só aceitou ser líder do Governo 
para ajudar o estado de São Paulo nesta fase pandêmica. 
Parabeniza o deputado Vinícius Camarinha.
4 - MILTON LEITE FILHO
Para questão de ordem, questiona o presidente se a 
votação será realizada pelo Zoom ou pelo Vota Alesp.
5 - PRESIDENTE CARLÃO PIGNATARI
Informa que se não houver verificação, será realizada com 
votação simbólica e em caso contrário pelo Vota Alesp.
6 - PROFESSORA BEBEL LULA
Discute o PLC 5/21.
7 - PRESIDENTE CARLÃO PIGNATARI
Encerra a discussão do PLC 5/21.
8 - VINÍCIUS CAMARINHA
Para comunicação, agradece as palavras carinhosas do 
deputado Campos Machado, que diz ser seu amigo há 
muito tempo. Demonstra sua admiração pela história de 
vida pública do deputado. Agradece o carinho de todos 
os deputados, assim como o espírito público de todos os 
partidos desta Casa. Menciona a renovação de contrato 
para que os profissionais da Saúde continuem na linha de 
frente. Informa ao deputado Carlos Giannazi o interesse 
do governo João Doria em chamar os concursados para os 
serviços de Saúde. Cita lei, aprovada pela Câmara Federal, 

 INDICAÇÕES
 CAIO FRANÇA
1729/2021
Indica ao Sr. Governador que proceda a análise e reparos 

no leito carroçável das estradas rurais de Pirassununga, prin-
cipalmente as vias que dão acesso ao Bairro Matão II e Bairro 
da Balsa.

CARLOS GIANNAZI
1714/2021
Indica ao Sr. Governador a instalação de uma base comuni-

tária da Polícia Militar no Bairro Jardim Guarujá, nesta Capital, 
atendendo à demanda da comunidade local de melhoria no 
policiamento ostensivo.

LECI BRANDÃO
1730/2021
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para refor-

ma da Associação Recreativa Cultural e Social São Jorge.
1731/2021
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para à 

Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca ¿ FSCMF desti-
nados a custeio e investimento.

LETICIA AGUIAR
1715/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de Silvei-

ras no Programa Alimento Solidário.
1716/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de São 

José do Barreiro no Programa Alimento Solidário.
1717/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de 

Roseira no Programa Alimento Solidário.
1718/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de Que-

luz no Programa Alimento Solidário.
1719/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de Potim 

no Programa Alimento Solidário.
1720/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de 

Piquete no Programa Alimento Solidário.
1721/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de Lore-

na no Programa Alimento Solidário.
1722/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de Lavri-

nhas no Programa Alimento Solidário.
1723/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de 

Cunha no Programa Alimento Solidário.
1724/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de Cru-

zeiro no Programa Alimento Solidário.
1725/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de 

Canas no Programa Alimento Solidário.
1726/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município Bananal 

no Programa Alimento Solidário.
1727/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de 

Areias no Programa Alimento Solidário.
1728/2021
Indica ao Sr. Governador que inscreva o município de Ara-

peí no Programa Alimento Solidário.

 EMENDAS

 EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 7, DE 2021
Artigo 1º - Altere-se a ementa do Projeto de Lei Complemen-

tar nº 7 de 2021 para que passe a figurar com a seguinte redação:

Dispõe sobre a criação de serventias extrajudiciais nas 
Comarcas de Hortolândia e Indaiatuba.

Artigo 2º - Insira-se os seguintes artigos no Projeto de Lei 
Complementar nº 7 de 2021, renumerando-se os demais:

Artigo 3º - Criar a delegação correspondente ao 2º Oficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Indaiatuba.

Artigo 4º - Passa-se a denominar “1º Oficial de Registro 
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Comarca de Indaiatuba” o “Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Indaiatuba”.

JUSTIFICATIVA
O Município de Indaiatuba possui área de 311,5 KM² e, de 

acordo com o IBGE de 2017, população de 239.602 habitantes.
No entanto, nesse município há apenas um Oficial de 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica, localizado nas proximidades de sua região central, o 
que significa que grande parte de sua população deve se deslo-
car considerável distância para realizar os serviços em questão.

Nesse sentido, a presente oportunidade legislativa mostra-
-se viável para incluir esta emenda que certamente beneficiará 
a crescente população do Município de Indaiatuba, além da 
respectiva criação de oportunidades de trabalho.

Sendo assim e diante do exposto, conto com o apoio dos 
Nobres Colegas Parlamentares para que a presente emenda 
seja acolhida e inserida na propositura em questão.

Sala das Sessões, em 23/4/2021.
a) Rogério Nogueira

 EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 8, DE 2021
Artigo 1º - Altere-se a ementa do Projeto de Lei Complemen-

tar nº 8 de 2021 para que passe a figurar com a seguinte redação:

Dispõe sobre a criação de serventias extrajudiciais nas 
Comarcas de Campinas e Indaiatuba.

Artigo 2º - Insira-se os seguintes artigos no Projeto de Lei 
Complementar nº 8 de 2021, renumerando-se os demais:

Artigo 3º - Fica criada a delegação correspondente ao 2º 
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Indaiatuba.

Artigo 4º - Fica criada a delegação correspondente ao 2º 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tute-
las da Comarca de Indaiatuba.

Artigo 5º - Passa-se a denominar “1º Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas da Comarca de 
Indaiatuba” o “Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, 
Interdições e Tutelas da Comarca de Indaiatuba”.

JUSTIFICATIVA
O Município de Indaiatuba possui área de 311,5 KM² e, de 

acordo com o IBGE de 2017, população de 239.602 habitantes.
No entanto, nesse município há apenas um Tabelião de 

Notas e de Protesto de Letras e Títulos e um Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, ambos localiza-
dos nas proximidades de sua região central, o que significa que 
grande parte de sua população deve se deslocar considerável 
distância para realizar os serviços em questão.

Nesse sentido, a presente oportunidade legislativa mostra-
-se viável para incluir esta emenda que certamente beneficiará 
a crescente população do Município de Indaiatuba, além da 
respectiva criação de oportunidades de trabalho.

Sendo assim e diante do exposto, conto com o apoio dos 
Nobres Colegas Parlamentares para que a presente emenda 
seja acolhida e inserida na propositura em questão.

Sala das Sessões, em 23/4/2021.
a) Rogério Nogueira

2. Requer relatório informando por município/unidade 
quais os cursos estão sendo disponibilizados pela Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP no Litoral Norte;

3. Requer relatório informando por município/unidade o 
número de vagas por cursos disponibilizadas pela Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP para o Litoral Norte;

4. Requer relatório informando o número de vagas des-
tinadas às minorias/quotas por curso e município/unidade no 
Litoral Norte;

JUSTIFICATIVA
As requeridas informações acima solicitadas ajudarão este 

parlamentar a obter dados técnicos para uma melhor analise do 
tema em questão, fornecendo material para futuras proposições 
e discussões da temática envolvendo a UNIVESP no estado de 
São Paulo.

Desta forma proporcionando buscar conjuntamente com a 
Secretaria de Educação do estado, alternativas para colaborar de 
forma efetiva na busca de ideias, soluções e recursos para o tema.

Por estes motivos, requeiro sejam prestadas as informações 
nos termos supra.

Sala das Sessões, em 23/4/2021.
a) Caio França

 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº 463, DE 2021
Nos termos do artigo 20, inciso XXIV da Constituição 

do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV 
Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o 
Secretário de Educação do estado de São Paulo, para que preste 
as seguintes informações:

1. Requer relatório informando por município da atual loca-
lização das unidades da Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo - UNIVESP no Vale do Ribeira;

2. Requer relatório informando por município/unidade 
quais os cursos estão sendo disponibilizados pela Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP no Vale do Ribeira;

3. Requer relatório informando por município/unidade o 
número de vagas por cursos disponibilizadas pela Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP para o Vale do Ribeira;

4. Requer relatório informando o número de vagas destina-
das às minorias/quotas por curso e município/unidade no Vale 
do Ribeira;

JUSTIFICATIVA
As requeridas informações acima solicitadas ajudarão este 

parlamentar a obter dados técnicos para uma melhor analise do 
tema em questão, fornecendo material para futuras proposições 
e discussões da temática envolvendo a UNIVESP no estado de 
São Paulo.

Desta forma proporcionando buscar conjuntamente com a 
Secretaria de Educação do estado, alternativas para colaborar de 
forma efetiva na busca de ideias, soluções e recursos para o tema.

Por estes motivos, requeiro sejam prestadas as informações 
nos termos supra.

Sala das Sessões, em 23/4/2021.
a) Caio França

 REQUERIMENTOS
 CORONEL TELHADA
492/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Areiópolis.
493/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Bebedouro.
494/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Boracéia.
495/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Cajobi.
496/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Guapiara.
497/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Indiaporã.
498/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Macaubal.
499/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Monte Alto.
500/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Murutinga do Sul.
501/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de São Francisco.
502/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de São Luiz do Paraitinga.
503/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Biritiba Mirim.
504/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Brotas.
505/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Catiguá.
506/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Cesário Lange.
507/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Garça.
508/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Iracemápolis.
509/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Irapuru.
510/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Itapecerica da Serra.
511/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Pinhalzinho.
512/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Poloni.
513/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Rio Grande da Serra.
514/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Santa Cruz da Conceição.
515/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Santa Cruz das Palmeiras.
516/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Santópolis do Aguapeí.
517/2021
Propõe um voto de congratulações pelo aniversário do 

município de Valentim Gentil.
MURILO FELIX
518/2021
Propõe um voto de congratulações ao atleta da natação, Sr. 

Guilherme Augusto Guido, pela classificação para participar dos 
Jogos Olímpicos de Tóquio em 2021.
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